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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Adriano Marangon de tima
Jóia - RS

Assunto: Proleto de Lei ne 4.53Y2O22.

Senhor Prefeito

Em atendimento a solicitação em ata da Comissão de Constituição,
JustiÇa, Redação Final e Desenvolvimento Social, em relação ao Proieto de Lei ne
4.53312022. solicitamos o impacto financeiro e orçamentário.

Atenciosamente,

D LASSEN

Presidente
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Jóia, 14 dejuÀho de2022.


